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PORTARIA N. º 423, DE 28 DE AGOSTO DE 2018. 

 
Concede licença maternidade à servidora Sandra Regina 
Batista dos Santos. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do art. 392 
da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com o 
disposto no inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Conceder licença maternidade 
por um período de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 19 
(dezenove) de agosto de 2018 até 16 (dezesseis) de 
dezembro de 2018, à servidora municipal Sandra Regina 
Batista dos Santos, matrícula 1201/7, ocupante do 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais. 
 
  Art. 2º A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 19 de agosto de 2018. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 28 de agosto de 
2018. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS  
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PORTARIA N. º 424, DE 30 DE AGOSTO DE 2018. 
 
Concede licença maternidade à servidora Daiana Bruna 
Zansavio Serafim. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do art. 392 
da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com o 
disposto no inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Conceder licença maternidade 
por um período de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 22 
(vinte e dois) de agosto de 2018 até 19 (dezenove) de 
dezembro de 2018, à servidora municipal Daiana Bruna 
Zansavio Serafim, matrícula 1573/3, ocupante do 
emprego público de Professor (a). 
 
  Art. 2º A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 22 de agosto de 2018. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 30 de agosto de 
2018. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 425, DE 30 DE AGOSTO DE 2018 
 

 Contrata para exercer a função de Professor (a) 
Substituto (a), a candidata Elaine Aparecida Serra 
Pereira. 
 

  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO 
PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado realizado para a contratação temporária 
de Professor (a) Substituto (a), conforme Edital n.º 
01/2018; considerando que o referido Processo 
Seletivo Público encontra-se vigente tendo em vista 
que o prazo de validade foi fixado em um ano, 
conforme item 14.3 daquele Edital; considerando o 
disposto no §2º do art. 3º da Lei Complementar n.º 
005/2006, de 29.03.2006, que dispõe sobre a 
contratação de pessoal por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, no âmbito deste município;  
considerando os termos do Ofício n. º126/2018, de 25 
de julho de 2018, emanado da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, solicitando que seja realizada a 
convocação de uma  candidata classificada no 
referido processo seletivo, para comprovação de 
títulos e posterior contratação; considerando o 
afastamento da  professora Veridiana Gosmati da 
Silva por motivo de saúde.  
  RESOLVE 
  Art. 1º. Contratar, pelo prazo 
determinado de 111 (cento e onze) dias, a contar de 31 
de agosto de 2018, face habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado n.º 01/2018, para exercer a função de 
Professor (a) Substituto (a), com uma jornada de 20 
(vinte) horas semanais, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, a candidata Elaine Aparecida Serra 
Pereira, portadora da CTPS nº 4840803-002-0/PR, 
aprovada em 40º lugar. 
  Art. 2º. A contratação de que trata o 
caput visa atender a necessidade temporária e de 
excepcional interesse público, consoante redação do §2º 
do art. 3º da Lei Complementar n.º 005/2006, de 
29.03.2006. 
  Art. 3º. A presente Portaria entra em 
vigor na data sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 30 de agosto de 
2018. 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
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PORTARIA Nº 426, DE 30 DE AGOSTO DE 2018 
 

 Contrata para exercer a função temporária de Enfermeiro, 
a candidata Elizabeth dos Santos Araújo. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 60 VI, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado realizado para a contratação temporária de 
Enfermeiro, conforme Edital n. º 02/2018; considerando o 
disposto na Lei Complementar n. º 005/2006, de 29.03.2006, 
que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo 
determinado para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, no âmbito deste município; 
considerando a licença maternidade concedida à servidora 
Thaise Christiane Bággio Paschoal, ocupante do emprego 
Público de Enfermeiro, conforme Portaria n.º 419, de 21 de 
agosto de 2018; considerando que após o término do 
período estabelecido na Portaria n.º 419/2018, a servidora 
fará jus à prorrogação de sessenta dias no prazo de duração 
da licença maternidade, conforme disposto na Lei Municipal 
n.º 723, de 31 de março de 2011; considerando que a 
servidora solicitou a concessão de trinta dias de férias após 
o término do prazo de prorrogação da licença maternidade; 
considerando os termos do Ofício n.º 205/2018, de 20 de 
agosto de 2011, da Secretaria Municipal de Saúde, objeto do 
Protocolo n.º 004253/2018.  

  RESOLVE 
  Art. 1º. Contratar, pelo prazo 
determinado de 202 (duzentos e dois) dias, a contar de 30 
de agosto de 2018, face habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado n.º 002/2018, para exercer a função 
temporária de Enfermeiro, com uma jornada de 35 (trinta 
e cinco) horas semanais, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, em substituição à servidora Thaise 
Christiane Bággio Paschoal, a candidata Elizabeth dos 
Santos Araújo, portadora da CTPS n.º 92136-00027/PR, 
aprovada em 1º lugar. 
  Art. 2º. A contratação de que trata o 
caput visa atender a necessidade temporária e de 
excepcional interesse público, consoante redação do §2º 
do art. 3º da Lei Complementar n.º 005/2006, de 
29.03.2006. 
  Art. 3º. A presente Portaria entra em 
vigor na data sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 30 de agosto de 
2018. 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
AFONSO DEJAVAL DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA N° 427, DE 30 DE AGOSTO DE 2018. 
 
Altera a redação do caput do art. 1º da Portaria n.º 
420/2018, que instaurou Sindicância Administrativa para 
apurar possível ato de desídia no serviço público por parte 
da servidora MB. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal,  

  
RESOLVE: 
 
Art. 1° Alterar a redação do caput do 

art. 1º da Portaria n.º 420, de 27 de agosto de 2018, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

....................................... 
 
“Art. 1° Instaurar Processo 

Administrativo para apurar possível ato de desídia 
cometido no serviço público por parte da servidora MB, 
matrícula 1339/0, em decorrência do número excessivo 
de faltas injustificadas apresentadas ao serviço.” 
........................................ 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, permanecendo inalteradas as 
demais disposições da Portaria n.º 420, de 27 de agosto 
de 2018. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 30 de agosto de 
2018. 

 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
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PORTARIA N. º 428, DE 30 DE AGOSTO DE 2018. 
 
Prorroga, pelo prazo de sessenta dias, a contar de 23 de 
novembro de 2018, a licença maternidade concedida à 
servidora Jéssica Aparecida Miguel Preto. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do 
protocolado sob n.º 004254/2018; considerando o 
disposto na Lei Municipal n.º 723, de 31 de março de 
2011. 
 
  Resolve: 
 
  Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 
sessenta dias, a contar de 23 de novembro de 2018, a 
licença maternidade concedida à servidora municipal 
Jéssica Aparecida Miguel Preto, matrícula 1563/6, 
ocupante do emprego público de Professor (a). 
 
  Art. 2º Publique-se e arquive-se. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 30 de agosto de 
2018. 
 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 
 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. º 
01/2018. 

Contratante Município de Ribeirão Claro – Prefeitura 
Municipal 

Servidor (a) 
Contratado (a) 

Elaine Aparecida Serra Pereira 

Classificação  40º Lugar 

CPF 079.279.569-57 

Data de Contratação 31/08/2018 

Prazo de vigência do 
contrato 

111 dias 

Data de término do 
contrato 

19/12/2018 

Regime Jurídico Consolidação das Leis do Trabalho – 
Contrato de trabalho por prazo 
determinado. 

Fundamentação Lei Complementar n.º 005/2006, de 29 
de março de 2016. 

Função Professor (a) Substituto (a) 

Nível Salarial Classe A – Referência 01 

Vencimento inicial R$ 1.259,46 

Carga horária 20h00 semanais 

Lotação Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão 

Claro, Estado do Paraná, em 30 de agosto de 2018. 
 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.º 002/2018 (ESTAGIÁRIOS) 

RESULTADO PRELIMINAR 

 
 A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 

torna público, a classificação preliminar dos candidatos aprovados no Processo Seletivo 

Público n.º 002/2018, destinado ao preenchimento de vagas de estágio e a formação de 

cadastro de reserva, conforme disposto na Lei Municipal n. º 668/2010. 

 O candidato poderá recorrer, no prazo de 3 (três) dias após a data da publicação deste 

Edital, com pedido protocolado na Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, na Rua Cel. Emilio 

Gomes, 731 - Centro, dirigido à Comissão de Processo Seletivo, acerca da classificação final, 

consoante disposição contida no Capítulo 7 do Edital de Processo Seletivo n.º 002/2018. 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 30 de agosto 
de 2018. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.º 002/2018 (ESTAGIÁRIOS) 

RESULTADO PRELIMINAR 

 

 

PEDAGOGIA 

CLAS. Candidato (a) 
L.P. 
Mat. 

C.E. 
Nota 
Final 

Critério de Desempate 

     01 
Sandra Marina do Prado 
Mendonça 4,0 3,5 7,5 

 

02 Dara Cristina Ramos 4,0 3,0 7,0 

Maior número de acertos em 
conhecimentos 

Específicos. 

03 Renata Pereira Ricardo 4,5   2,5 7,0  

04 Juliana Solla da Silva 3,0 3,5 6,5  

05 Elisangela Aparecida Machado 3,5 2,0 5,5  

06 Amanda Aparecida Rodrigues 3,5 1,5 5,0  

 

 

  

 

 

 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

CLAS
. 

Candidato (a) 
L.P. 
Mat. 

C.E. 
Nota 
Final 

Critério de Desempate 

1 Lia Perez Civolani 4,0 4,0 8,00 
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CONCURSO PÚBLICO 001/2018 
EDITAL DE RESULTADO PRELIMINAR 

 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO torna público aos interessados o Edital de Resultado Preliminar da 
Prova Objetiva para todos os cargos e da Prova de Títulos para o cargo de Professor de Artes do Concurso Público 
001/2018. 
 
 

Art. 1º Consta no Anexo Único deste Edital o Resultado Preliminar da Prova Objetiva para todos os candidatos e 
Resultado Preliminar da Prova de Títulos para o cargo de Professor de Artes. Tiveram os títulos corrigidos somente os 
candidatos que atingiram 50.00 (cinquenta) pontos ou mais na Prova Objetiva e que entregaram os documentos conforme 
especificado em Edital. 

 
Art. 2º Haverá prazo recursal contra o Resultado Preliminar no período de 03 a 05 de setembro de 2018. Para 

protocolar o recurso, os candidatos deverão acessar o site www.institutounifil.com.br, Concursos em Andamento, página 
específica do Concurso da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, link Área Restrita do Candidato, Recurso Contra 
Resultado Preliminar. 

 
Art. 3º As respostas dos recursos e o resultado definitivo serão disponibilizados no dia 11 de setembro de 2018, 

conforme cronograma do Concurso constante no Edital de Abertura. 
 
Art. 4º Os candidatos poderão consultar suas notas por caderno em arquivo publicado nos sites 

www.institutounifil.com.br e www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Ribeirão Claro, 31 de agosto de 2018. 
 
 
 

 
 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal  

Afonso Dejaval da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO ÚNICO 
 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE 
PROVA 

OBJETIVA 
RESULTADO 

Agente de Combate às Endemias  ADRIANA AUGUSTA DO AMARAL  003.300.163-88 6.860.059-6 45.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  ADRIANO DE CARVALHO 003.300.158-67 307756026 50.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  ALESSANDRA ROSA COSTA DO PRADO 003.300.159-05 10243667-9 50.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  ALEXANDRE DA SILVA 003.300.159-37 68654645 67.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  ALINE APARECIDA BORGES GOSMATI 003.300.158-79 108245581 50.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  AMANDA CAROLINA BALSARIN 003.300.163-93 10.791.665-2 55.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  AMILTON MACHADO FILHO  003.300.163-42 175257541 47.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  ANA CLAUDIA FERREIRA 003.300.162-59 139823206 0.00 AUSENTE 

Agente de Combate às Endemias  ANA LUIZA PIROLA ZIROLDO 003.300.162-91 131134681 45.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  ANDRÉ MINGHINI  003.300.162-22 135239100 62.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  ANDREA GOMES 003.300.161-60 103322510 50.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  ANDREA MARIA DA SILVA  003.300.162-10 301847654 57.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  
ANDREIA DE CARVALHO RODRIGUES 
VERAS 

003.300.162-95 90076329 45.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  ANIELI ROBERTA PEDROSO 003.300.158-32 129465476 35.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  ANTONIO CARLOS DA SILVA 003.300.159-48 4588748-0 0.00 AUSENTE 

Agente de Combate às Endemias  AUGUSTO GOMES FORTUNATO 003.300.158-27 13.955.640-2 55.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  BIANCA DE JESUS SILVA DE LIMA 003.300.163-53 9295998-8 37.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  BRUNO DE MENEZES VENÂNCIO  003.300.159-13 104771203 57.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  BRUNO NOGUEIRA DOS SANTOS 003.300.158-40 13908668-6 65.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  CAIO HENRIQUE MOLINI SILVÉRIO 003.300.162-02 107861700 47.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  CAIO VICENTE CAMARGO 003.300.159-08 139943520 52.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  CAMILA CRISTINA RISSÁ 003.300.159-40 102615662 35.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  CAMILA RIBEIRO DE SANTANA 003.300.158-51 108245603 60.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  CAMILA TORRES FERREIRA 003.300.162-28 94050138 55.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  CARLOS ALEXANDRE MACHADO 003.300.160-75 12923039 55.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  CARMEN MARIA DA SILVA ANDRE 003.300.163-61 6354962-2 70.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  CÍNTIA FLAVIA RODRIGUES 003.300.159-09 123074297 65.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  CINTIA RIBEIRO ALHER 003.300.159-20 146088147 60.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  CRISTINA ABDIAS DOS SANTOS 003.300.160-22 135201081 0.00 AUSENTE 

Agente de Combate às Endemias  
CRISTYELLEN CAROLINA SOLLA DA 
SILVA 

003.300.163-80 130932185 47.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  DANIELE COSTA DE OLIVEIRA PIROLA 003.300.159-39 9.961.184-7 0.00 AUSENTE 

Agente de Combate às Endemias  DAYANE HUSSAR 003.300.158-42 387936701 65.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  EDÉSIO SOUZA OLIVEIRA JÚNIOR 003.300.163-27 438793195 52.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  EDMEIA CRUZ BIANCHI TOFOLI 003.300.163-92 246442268 0.00 AUSENTE 

Agente de Combate às Endemias  ELISEU GOSMATI 003.300.158-22 60287791 45.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  EMERSON FERNANDO SAMPAIO LOPES  003.300.163-40 350975899 0.00 AUSENTE 
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Agente de Combate às Endemias  ÉRICA HELENA MARTINS 003.300.159-44 139657772 0.00 AUSENTE 

Agente de Combate às Endemias  ÉRIKA MARIA VENÂNCIO 003.300.159-42 103324564 45.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  EVELINE DA SILVA FERMIANO 003.300.160-39 82919384 60.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  FATIMA DEMICO SOLLA DA SILVA 003.300.163-75 19846921 45.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  GABRIEL HENRIQUE DIAS DE OLIVEIRA 003.300.158-95 13792271 40.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  GABRIELA RODRIGUES BRAMBILLA 003.300.163-60 12441661-2 47.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  GISELE BONATO BRAMBILLA 003.300.162-39 107521828 75.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  GISELE MARIA MUNIZ 003.300.162-37 62957450 57.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  GUSTAVO HENRIQUE CORRÊA 003.300.158-31 12550895-2 47.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  GUSTAVO LOPES BATISTA 003.300.162-12 130387500 57.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  HELIO ANTONIO DA SILVA 003.300.162-26 71911390 0.00 AUSENTE 

Agente de Combate às Endemias  HIGOR DA SILVA MIGUEL 003.300.163-70 13285702-4 52.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  ISABEL BAGGIO DE BARROS  003.300.163-79 14.326845-4 25.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  
ISADORA APARECIDA TEODORO DA 
SILVA 

003.300.159-29 149806504 55.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  JAQUELINE PEREIRA SOUTO 003.300.158-56 42831522 70.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  JAQUELINE PIRES MACHADO 003.300.162-83 142655926 52.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  JAQUELINE SILVA MAMEDES  003.300.158-69 103322120 40.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  JENIFFER CRISTIANA DA SILVA 003.300.158-76 35655441 47.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  JESSICA BERNARDINO DE GODOY 003.300.159-43 102552440 45.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  JÉSSICA CAMILA FERREIRA 003.300.158-92 125566235 45.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  JÉSSICA EVERLLINE PETENÁ 003.300.163-41 488767647 72.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  JESSICA GENI FERREIRA MURBACH 003.300.160-95 407290187 50.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  JESSICA THAIS REGINATO GENEROSO 003.300.162-47 47393058-4 50.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  JOANA D ARC PEREIRA NARDO 003.300.158-78 95793827 70.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  JOÃO CARLOS MARTINS 003.300.158-61 10661171 55.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  JOÃO PAULO MOLINI 003.300.162-90 103308674 65.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  JOÃO PAULO VIEIRA 003.300.162-93 128458484 45.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  JOÃO PEDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA 003.300.162-69 100960400 55.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  JOÃO VITOR DE SOUSA 003.300.163-78 373290019 55.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  JOICE OTÁVIO RAMOS DA SILVA 003.300.159-88 12.856.228-1 62.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  JOSÉ FERNANDES KIERES 003.300.158-77 10.429.803-6 72.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  JOSIANE CRISTINA CARLOS 003.300.163-15 sesp 32.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  JOSIELE COSTA LOPES MOREIRA  003.300.158-45 132991065 57.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  JOSIELE DE LIMA MARTINS 003.300.160-47 79616150 72.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  JOSIMARA DE MORAIS 003.300.162-81 108227796 47.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  JUCLÉIA FERREIRA LEITE 003.300.158-54 5.877.876-1  62.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  JULIANA DE FARIA MACHADO 003.300.162-82 98202439 80.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  
JULIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
RAMOS 

003.300.158-24 10255239-3 65.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  JULIANA SILVÉRIO NADALETTI 003.300.163-55 102310810 37.50 ELIMINADO 
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Agente de Combate às Endemias  JULIANA SOLLA DA SILVA 003.300.163-76 139965264 47.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  JULIO CESAR BENTO BARBOSA 003.300.163-00 405852484 0.00 AUSENTE 

Agente de Combate às Endemias  KAIQUE CHRISTINO MARQUES 003.300.161-23 139852907 0.00 AUSENTE 

Agente de Combate às Endemias  KARUANNA MENDES AMARAL BUCHUD 003.300.158-34 135282243 62.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  LAIS MARCOLINO 003.300.159-65 13600062 35.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  
LAÍS MARIA RODRIGUES ZIROLDO 
CHIAROTTI 

003.300.163-87 96148798 55.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  LEANDRO CORRÊA 003.300.160-06 10.477.070-3 47.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  LENICE ALVES DA SILVA 003.300.160-61 82112812 47.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  LETICIA CRISTINA DINIZ DA SILVA 003.300.163-58 124251745 60.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  LETÍCIA MARIA FERREIRA 003.300.158-43 143093867 42.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  LORENA PAULI LOURENÇO 003.300.158-57 126170661 65.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  LUANA CRISTINA SILVERIO 003.300.163-12 10.255.319-5 25.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  LUCAS DA SILVA FERMIANO 003.300.159-27 8.870.286-7 57.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  LUIZ CARLOS PINHEIRO DA SILVA 003.300.159-12 60560986 47.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  MAIARA CRISTINA DE SOUZA 003.300.163-07 10.282.147-5 40.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  MAICON RODRIGO DE ALMEIDA  003.300.163-94 104297960 52.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  MAISA ELPIDIO DA SILVA 003.300.159-01 134383950 47.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  MARCELA FERNANDA DIAS 003.300.158-25 10908989-3 72.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  
MARCELA SABINO FERNANDES DA 
SILVA 

003.300.158-46 102332156 60.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  MÁRCIA APARECIDA OTAVIO 003.300.163-26 349806391 55.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  MARIA CLARA PEREIRA DA SILVA 003.300.163-22 57480637-4 55.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  MARIA EDUARDA DIAS 003.300.162-54 143269175 0.00 AUSENTE 

Agente de Combate às Endemias  MARIA LÚCIA DA SILVA 003.300.163-45 91793911 42.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  MARIANGELA BENEDITA DA ROSA 003.300.158-86 10.770.149-4 25.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  MARIANY VICTORIA DE OLIVEIRA 003.300.160-83 140102369 35.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  MARIZA GOTARDI DE LIMA  003.300.159-35 94784387 57.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  MATHEUS ANDERSON GOBBO 003.300.162-76 45390188-8 37.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  MAUREN SALVADOR STORTI 003.300.163-29 81965781 45.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  MAYLA CRISTINA DENOBI DA SILVA 003.300.161-39 44658356 47.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  MELINA BANDEIRA LIMA 003.300.159-69 10.691.984-4 57.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  
NATÁLIA SALVALAGGIO AFONSO 
TOZATO 

003.300.161-94 97708622 40.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  NILDICEIA DA SILVA 003.300.160-72 8.640.444-3 75.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  NOÉ LAURIVAL NÉIA 003.300.158-70 8.202.808-0 22.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  NOELI FERMIANO RUVINA 003.300.163-30 62148519 60.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  PATRÍCIA CORRÊIA BARROS 003.300.158-60 13.977.427-2 35.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  PAULO SERGIO GONÇALVES 003.300.161-27 152094418 42.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  PEDRO SPÓSITO 003.300.162-27 438961481 0.00 AUSENTE 

Agente de Combate às Endemias  POLIANA ABUCARUB 003.300.162-77 102686772 67.50 APROVADO 
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Agente de Combate às Endemias  PRECILA APARECIDA AMARAL 003.300.163-83 105261608 72.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  RAFAELLA VITORIA MARTINS 003.300.161-79 149751955 45.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  RAMIRO GUILHERME DE SOUZA 003.300.163-86 127067546 75.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  RAQUELI LODI 003.300.159-46 67985869 62.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  REGIANE FERREIRA DE ABREU 003.300.161-20 9.840.077-0 57.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  
REILANE SOUZA DOS SANTOS 
AUERSWALD 

003.300.161-18 14.456.117-1 47.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  RICARDO MARIANO DA ROCHA 003.300.159-25 103322987 47.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  ROSIELE COSTA DE FARIA 003.300.163-66 10.526.155-1 55.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  SABRINA CRISTINA ROSA 003.300.158-73 104132448 50.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  
SANDRA MARINA DO PRADO 
MENDONÇA  

003.300.162-41 127680051 0.00 AUSENTE 

Agente de Combate às Endemias  SILVIA ANDREIA ALVES 003.300.163-06 85388681 40.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  SILVIA APARECIDA BARBOSA SANTOS 003.300.163-62 80211481 52.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  SILVIA REGINA RODRIGUES 003.300.162-86 151808840 37.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  SOLANGE PENTEADO DOS SANTOS 003.300.160-62 89308135 60.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  SUÉLI BARROS 003.300.159-38 107916059 35.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  SULIANE BARROS  003.300.158-41 10.909.073-5 42.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  SUSIENE SOUSA DA SILVA 003.300.158-71 12.376.597-4 40.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  TAIS FERREIRA DE OLIVEIRA 003.300.159-24 107916130 27.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  TALITA APARECIDA DE SOUZA 003.300.163-39 139849515 57.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  TATYANA LEMES DA SILVA 003.300.163-20 13.962.075-5 52.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  TEREZINHA MARECA NEIA 003.300.159-28 3686992-5 40.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  THAIS CRISTINA MESSIA ANTONIO 003.300.162-35 102820991 57.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  THALITA MATOZO GOMES DA ROCHA 003.300.162-17 153533539 60.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  THOMAS CHRISTINO ALVES FREITAS 003.300.162-58 132827923 57.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  TIAGO ALMEIDA DA CRUZ 003.300.163-54 137688158 32.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  VAGNER ANTONIO PEREIRA  003.300.163-99 47.083.363-4 45.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  VANESSA APARECIDA DE FREITAS 003.300.160-35 94443610 40.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  VÂNIA APARECIDA DE MIRANDA 003.300.161-19 8.481.039-8 45.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  VERA LUCIA DA SILVA DE OLIVEIRA  003.300.163-89 8.096.554.0 35.00 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  VERIDIANA DE ASSIS SANTO CASTRO 003.300.162-99 2.377.258 0.00 AUSENTE 

Agente de Combate às Endemias  VERIDIANA GOMES DIAS 003.300.159-31 102615450 65.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  VINICIUS FERNANDES DA SILVA MOLINI 003.300.158-88 134463937 42.50 ELIMINADO 

Agente de Combate às Endemias  WELBERTI LUIS FERNANDES 003.300.159-15 343321427 57.50 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  WESLEY LOPES DOS REIS  003.300.159-21 87286290 50.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  WILLIAN ALVES DE SOUZA 003.300.159-45 448297759 60.00 APROVADO 

Agente de Combate às Endemias  ZULEIDE RODRIGUES DA SILVA 003.300.163-81 65025426 42.50 ELIMINADO 

Dentista - PSB  ADRIANA MARIA YAMASHITA LEAL 003.300.159-78 95048790 52.50 APROVADO 

Dentista - PSB  ADRIANA PEREIRA DE SOUZA  003.300.162-49 102250907 57.50 APROVADO 

Dentista - PSB  AMANDA CHUEIRI DE CAMARGO 003.300.161-02 96101007 0.00 AUSENTE 
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Dentista - PSB  
ANA CAROLINA BERNARDES MACHADO 
FERNANDES 

003.300.159-36 463610350 50.00 APROVADO 

Dentista - PSB  ANA FLAVIA REINUTTI MAIORKY 003.300.162-16 110839138 27.50 ELIMINADO 

Dentista - PSB  ANA PAULA DE SOUZA FAEDA 003.300.158-97 104139043 55.00 APROVADO 

Dentista - PSB  BRENO DIAS BRAZÃO CATARINO 003.300.162-34 13124480-0 0.00 AUSENTE 

Dentista - PSB  CAMILA BENATO DAVID 003.300.163-13 124087040 42.50 ELIMINADO 

Dentista - PSB  CAMILA FERNANDA GARBELLOTTI 003.300.160-34 81294925 52.50 APROVADO 

Dentista - PSB  CIBELLE GODOI RIBEIRO 003.300.158-62 106305218 35.00 ELIMINADO 

Dentista - PSB  CRISTIANE MARQUES DORCE 003.300.163-98 489509988 42.50 ELIMINADO 

Dentista - PSB  
FERNANDA DANDARA MARQUES 
GOMES DE MORAIS 

003.300.163-33 495202277 50.00 APROVADO 

Dentista - PSB  GABRIELLI MARIM CIRELLI 003.300.158-81 10042803-2 37.50 ELIMINADO 

Dentista - PSB  GIOVANNA CAMILA SANCHES SOARES 003.300.163-35 104965660 52.50 APROVADO 

Dentista - PSB  GUSTAVO AFONSO DO AMARAL 003.300.163-03 102275985 45.00 ELIMINADO 

Dentista - PSB  
IRIS SCARLETY ALVES SIQUEIRA 
OLIVEIRA 

003.300.159-41 108298723 42.50 ELIMINADO 

Dentista - PSB  JAFFER RICK DA COSTA SABONGI 003.300.163-73 308253401 25.00 ELIMINADO 

Dentista - PSB  JAQUELINY LUPPI BATISTA 003.300.162-64 483163326 30.00 ELIMINADO 

Dentista - PSB  JÉSSICA NAKAMURA DE SOUZA REINO 003.300.159-19 124111374 47.50 ELIMINADO 

Dentista - PSB  JULIANA SANCHES TORRES GROSSE 003.300.162-29 99711396 42.50 ELIMINADO 

Dentista - PSB  JULIENE FRANCISQUINHO 003.300.159-50 105290411 40.00 ELIMINADO 

Dentista - PSB  KÉSIA NOCHELLI DE VASCONCELOS 003.300.158-39 424971008 40.00 ELIMINADO 

Dentista - PSB  KYANNE DE OLIVEIRA FERREIRA 003.300.159-03 489758927 40.00 ELIMINADO 

Dentista - PSB  LARA CRISTAL BALDAN 003.300.163-14 107406948 57.50 APROVADO 

Dentista - PSB  MARCELO AUGUSTO SERON 003.300.162-06 106864438 57.50 APROVADO 

Dentista - PSB  MARCOS VINICIUS DA CRUZ SILVA 003.300.160-33 33218908-9 50.00 APROVADO 

Dentista - PSB  MARIA JULIA DOMINGOS 003.300.159-18 104043070 47.50 ELIMINADO 

Dentista - PSB  MARIANNA LETÍCIA PEREIRA PADILHA 003.300.159-23 13558759-1 50.00 APROVADO 

Dentista - PSB  MICHELLE JOSLIN DE ALMEIDA 003.300.163-65 47260396 0.00 AUSENTE 

Dentista - PSB  NAHARA BENCK CALDEIRA  003.300.158-75 102633946 30.00 ELIMINADO 

Dentista - PSB  NATALIA BUZOLI BAPTISTA 003.300.161-35 476342612 42.50 ELIMINADO 

Dentista - PSB  NATHALIA DE ALBUQUERQUE 003.300.159-32 388135566 55.00 APROVADO 

Dentista - PSB  NORTON LUIS GERMANO BIBOW 003.300.159-34 50175910 45.00 ELIMINADO 

Dentista - PSB  PATRÍCIA DE FÁTIMA FIREK 003.300.161-14 123056159 57.50 APROVADO 

Dentista - PSB  RODRIGO AURÉLIO VIEIRA CARMELO 003.300.160-24 70704226 45.00 ELIMINADO 

Dentista - PSB  SANDRA ANDREA JUDAY 003.300.159-66 61717625 47.50 ELIMINADO 

Dentista - PSB  SIMONE LOZADA REIS 003.300.163-74 20251549 0.00 AUSENTE 

Médico Clínico Geral  ALLAN JONATHAN FERRAZ ZENI 003.300.161-30 8.1268193 67.50 APROVADO 

Médico Clínico Geral  ANTONIO LUIS ORLANDINI JUNIOR 003.300.158-74 90332007 35.00 ELIMINADO 

Médico Clínico Geral  CAROLINA LOREJAM CRESPO 003.300.164-01 84350354 70.00 APROVADO 

Médico Clínico Geral  
HEITOR ARIMATEIA MORAES DE 
OLIVEIRA 

003.300.163-50 400785134 55.00 APROVADO 
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Médico Clínico Geral  PAULO LOPES 003.300.163-01 11541471 55.00 APROVADO 

Médico Clínico Geral  VANESSA SCREPANTE FORTE 003.300.163-51 102264231 62.50 APROVADO 

Médico Generalista - ESF  AMANDA MARIA FERRAZ PEREIRA 003.300.161-87 101817911 75.00 APROVADO 

Médico Generalista - ESF  CARLA DANIELA QUIRINO 003.300.160-03 338426668 72.50 APROVADO 

Médico Generalista - ESF  EMÍLIO CHAVES ROCHA 003.300.158-49 36071 0.00 AUSENTE 

Médico Generalista - ESF  GUSTAVO REDFERN PEREIRA  003.300.159-14 428611485 70.00 APROVADO 

Médico Generalista - ESF  JHENEFFER KELY SOARES ESCORSIN 003.300.162-61 128888586 75.00 APROVADO 

Médico Generalista - ESF  LUCAS FRANCISCO CAMPANHA 003.300.162-43 103451558 0.00 AUSENTE 

Médico Generalista - ESF  LUIZ FERNANDO DE LIMA FAGIOLI 003.300.160-04 79975320 67.50 APROVADO 

Médico Generalista - ESF  RODRIGO GOMES PENHA 003.300.162-11 96120192 72.50 APROVADO 

Médico Generalista - ESF  TALLITA RAFAELA NEGREIROS CESAR  003.300.162-74 88194349 82.50 APROVADO 

 
 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE 
PROVA 

OBJETIVA 
PROVA 

TÍTULOS 
NOTA 
FINAL 

RESULTADO 

Professor de Artes  ADIANA MARCELINA MARQUES 003.300.162-79 84099600 60.00 
 

60.00 APROVADO 

Professor de Artes  ALAINA DIAS DE ALMEIDA 003.300.163-77 137129337 32.50 
 

32.50 ELIMINADO 

Professor de Artes  ALEX CORSINI MARQUES DE SÁ 003.300.158-68 109814997 0.00 
 

0.00 AUSENTE 

Professor de Artes  ANA PAULA NUNES DE OLIVEIRA 003.300.158-98 12.450.170-9 35.00 
 

35.00 ELIMINADO 

Professor de Artes  BRUNA ORMENEZE 003.300.159-07 83689307 0.00 
 

0.00 AUSENTE 

Professor de Artes  CÉLIO MANFRÉ FILHO 003.300.163-24 102408934 57.50 2.00 59.50 APROVADO 

Professor de Artes  DANIELE PEREIRA MACIEL 003.300.158-90 67247531 0.00 
 

0.00 AUSENTE 

Professor de Artes  DIOGO JOSE MENEZES BUENO  003.300.159-16 93231716 60.00 4.00 64.00 APROVADO 

Professor de Artes  
ELIANA CARVALHO DE OLIVEIRA 
BARBOSA 

003.300.163-28 71885259 60.00 
 

60.00 APROVADO 

Professor de Artes  
FABIOLA DE SOUZA PACHECO DE 
OLIVEIRA 

003.300.163-49 104132367 45.00 
 

45.00 ELIMINADO 

Professor de Artes  
FERNANDA LETÍCIA VITALI DE 
MORAES 

003.300.158-37 88382315 45.00 
 

45.00 ELIMINADO 

Professor de Artes  FERNANDA SIMÕES COSTA 003.300.158-47 49228537-8 50.00 
 

50.00 APROVADO 

Professor de Artes  
FLAVIA CRISTINA NUCCI DOS 
SANTOS 

003.300.159-52 100930412 32.50 
 

32.50 ELIMINADO 

Professor de Artes  FRANCIELLE PALHANO BUENO 003.300.159-02 13.240.937-4 35.00 
 

35.00 ELIMINADO 

Professor de Artes  JULIANA CHIAROTTI SARDI 003.300.158-91 103322790 0.00 
 

0.00 AUSENTE 

Professor de Artes  
KAREN ALESSANDRA DE ANDRADE 
PIRES DINIZ 

003.300.163-68 12.887.024-5 25.00 
 

25.00 ELIMINADO 

Professor de Artes  LARIÇA COSTA OLIVEIRA PIROLA 003.300.161-57 125961002 55.00 2.00 57.00 APROVADO 

Professor de Artes  LUANA BENTO FERRAZ 003.300.163-72 142937956 32.50 
 

32.50 ELIMINADO 

Professor de Artes  LUCIMARA DOS SANTOS MARTINS 003.300.163-69 82508902 57.50 0.00 57.50 APROVADO 

Professor de Artes  MARIA TATIANE SANTOS  003.300.163-02 92304388 37.50 
 

37.50 ELIMINADO 

Professor de Artes  MARIANA ZURDO COSTA FURTADO 003.300.163-11 135741876 45.00 
 

45.00 ELIMINADO 

Professor de Artes  MARIANE REGINA PANCIER 003.300.162-14 102552644 30.00 
 

30.00 ELIMINADO 

Professor de Artes  NATHALIA DA SILVA SILVERIO  003.300.161-34 10.784.680-8 47.50 
 

47.50 ELIMINADO 
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Professor de Artes  NELSON PALMA  003.300.163-21 36150203 42.50 
 

42.50 ELIMINADO 

Professor de Artes  PAOLA PEDRETTE BORGES 003.300.158-35 123019172 62.50 
 

62.50 APROVADO 

Professor de Artes  RENATA AFFONSO DE PAULA LIMA 003.300.159-22 350990098 52.50 2.00 54.50 APROVADO 

Professor de Artes  
ROSANA NUNES DE MATOS 
PALMEIRA 

003.300.161-48 145183596 0.00 
 

0.00 AUSENTE 

Professor de Artes  SAMIRA DUARTE DE OLIVEIRA 003.300.162-09 487721007 52.50 4.00 56.50 APROVADO 

Professor de Artes  SILAS MACEDO DE ARAUJO 003.300.163-96 44597170-8 65.00 
 

65.00 APROVADO 
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CONCURSO PÚBLICO 001/2018 
EDITAL DE GABARITO DEFINITIVO 

 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO torna público aos interessados o Edital de Gabarito Definitivo do Concurso 
Público 001/2018. 
 
 

Art. 1º Consta no anexo I deste Edital o Gabarito Definitivo da Prova Objetiva. 
 
Art. 2º Consta no anexo II deste Edital os pareceres das questões anuladas e/ou alteradas com os recursos 

Deferidos. 
 
Art. 3º Os candidatos que protocolaram recursos poderão consultar suas respostas na Área Restrita do Candidato. 
 
Art. 4º As questões anuladas serão pontuadas para todos os candidatos do respectivo cargo. 
 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Ribeirão Claro, 31 de agosto de 2018. 
 
 
 

 
 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal  

Afonso Dejaval da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I – GABARITO DEFINITIVO 
 

Agente de Combate às Endemias 

1 B 21 D 

2 Anulada 22 A 

3 C 23 C 

4 B 24 E 

5 C 25 D 

6 A 26 B 

7 D 27 E 

8 Alterado A 28 C 

9 Alterado C 29 A 

10 A 30 D 

11 D 31 B 

12 C 32 E 

13 E 33 A 

14 A 34 D 

15 B 35 E 

16 D 36 B 

17 Anulada 37 C 

18 E 38 E 

19 A 39 D 

20 B 40 A 

Dentista – PSB 

1 B 21 B 

2 Anulada 22 A 

3 C 23 C 

4 B 24 C 

5 C 25 E 

6 A 26 E 

7 D 27 A 

8 Alterado A 28 B 

9 Alterado C 29 E 

10 A 30 B 

11 D 31 E 

12 C 32 A 

13 A 33 C 

14 D 34 D 

15 D 35 E 

16 D 36 B 

17 A 37 D 
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18 C 38 Anulada 

19 Alterado D 39 D 

20 B 40 C 

Médico Clínico Geral 

1 B 21 E 

2 Anulada 22 C 

3 C 23 D 

4 B 24 E 

5 C 25 A 

6 A 26 B 

7 D 27 C 

8 Alterado A 28 B 

9 Alterado C 29 D 

10 A 30 E 

11 D 31 C 

12 C 32 A 

13 D 33 D 

14 A 34 A 

15 D 35 B 

16 C 36 C 

17 B 37 E 

18 E 38 B 

19 B 39 E 

20 A 40 C 

Médico Generalista – ESF 

1 B 21 E 

2 Anulada 22 A 

3 C 23 B 

4 B 24 A 

5 C 25 E 

6 A 26 Anulada 

7 D 27 B 

8 Alterado A 28 Alterado B 

9 Alterado C 29 C 

10 A 30 B 

11 D 31 E 

12 C 32 C 

13 B 33 A 

14 A 34 B 

15 D 35 D 
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16 C 36 C 

17 E 37 E 

18 B 38 A 

19 D 39 B 

20 A 40 A 

Professor de Artes 

1 D 21 D 

2 B 22 B 

3 E 23 C 

4 C 24 E 

5 A 25 E 

6 B 26 E 

7 C 27 C 

8 A 28 E 

9 Alterado A 29 D 

10 Alterado D 30 D 

11 Alterado D 31 A 

12 Alterado A 32 D 

13 B 33 D 

14 A 34 E 

15 E 35 D 

16 D 36 A 

17 D 37 C 

18 C 38 D 

19 D 39 A 

20 B 40 D 
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ANEXO II – PARECERES DOS RECURSOS DEFERIDOS 
 

Cargo: Agente de Combate às Endemias, Dentista – PSB, Médico Clínico Geral e Médico Generalista – ESF 
Questão: nº 02 
Decisão: Anulada  
Parecer: A banca tem a esclarecer que as alternativas D e E não são adjetivos, portanto havia duas respostas corretas. 
Sendo assim, recurso deferido e questão anulada. 
 
Cargo: Agente de Combate às Endemias, Dentista – PSB, Médico Clínico Geral e Médico Generalista – ESF 
Questão: nº 08 
Decisão: Alterado para Alternativa A 
Parecer: A banca tem a esclarecer que, por erro de digitação, o Gabarito Preliminar deve ser alterado. 
  
Cargo: Agente de Combate às Endemias, Dentista – PSB, Médico Clínico Geral e Médico Generalista – ESF 
Questão: nº 09 
Decisão: Alterado para Alternativa C 
Parecer: A banca tem a esclarecer que, por erro de digitação, o Gabarito Preliminar deve ser alterado. 
 
Cargo: Agente de Combate às Endemias 
Questão: nº 17 
Decisão: Anulada 
Parecer: A banca tem a esclarecer que, considerando que endemia é uma doença infecciosa que acomete 
sistematicamente populações em um dado território e espaços característicos, por determinado período, e que mantém 
incidência relativamente constante, permitindo variações cíclicas e sazonais, todas as alternativas podem ser classificadas 
como endemias. Portanto, o recurso foi deferido e a questão será anulada. 
 
Cargo: Dentista - PSB 
Questão: nº 19 
Decisão: Alterado para Alternativa D 
Parecer: A banca tem a esclarecer que, por erro de digitação, o Gabarito Preliminar deve ser alterado. 
 
Cargo: Dentista - PSB 
Questão: nº 38 
Decisão: Anulada 
Parecer: A banca tem a esclarecer que houve falha no enunciado, pois deveria ter mencionado que a dose máxima a que se 
referia a questão era a dose máxima de Ibuprofeno para crianças. Recurso deferido e a questão deve ser anulada. 
 
Cargo: Médico Generalista - ESF 
Questão: nº 26 
Decisão: Anulada 
Parecer: A banca tem a esclarecer que não foi especificado quais tipos de doenças exantemáticas são de notificação 
compulsória imediata, como consta na Portaria no 204, de 2016, impossibilitando o esclarecimento necessário para 
interpretação da alternativa D como correta. Por este motivo, o recurso foi deferido e a questão está anulada. 
 
Cargo: Médico Generalista - ESF 
Questão: nº 28 
Decisão: Alterado para Alternativa B 
Parecer: A banca tem a esclarecer que, por erro de digitação, o Gabarito Preliminar deve ser alterado. 
 
Cargo: Professor de Artes 
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Questão: nº 09 
Decisão: Alterado para Alternativa A 
Parecer: A banca tem a esclarecer que, por erro de digitação, o Gabarito Preliminar deve ser alterado. 
 
Cargo: Professor de Artes 
Questão: nº 10 
Decisão: Alterado para Alternativa D 
Parecer: A banca tem a esclarecer que, por erro de digitação, o Gabarito Preliminar deve ser alterado. 
 
Cargo: Professor de Artes 
Questão: nº 11 
Decisão: Alterado para Alternativa D 
Parecer: A banca tem a esclarecer que, por erro de digitação, o Gabarito Preliminar deve ser alterado. 
 
Cargo: Professor de Artes 
Questão: nº 12 
Decisão: Alterado para Alternativa A 
Parecer: A banca tem a esclarecer que, por erro de digitação, o Gabarito Preliminar deve ser alterado. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2018 (PMRC) 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO 
EMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

LEI Nº 123/2006 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 8:50 (oito e cinquenta) horas do dia  17 
(dezessete) de setembro de 2018, na Sala de Licitações 
do Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua 
Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, CEP 86.410-
000, Ribeirão Claro, Estado do Paraná, SESSÃO 
PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL, sob o regime de 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a possível 
contratação de empresa especializada para confecção 
de impressos como cupons, banners e faixa para a 
campanha de Natal da Associação Empresarial de 
Ribeirão Claro (AERC), através da Secretaria 
Municipal de Industria, Comércio e Serviços, 
conforme descrição no Edital de Pregão Presencial nº 
108/2018 (PMRC) e seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 03 de setembro de 2018 
no horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
 

Ribeirão Claro-Pr, 31 de agosto de 2018. 
 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Oficial 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2018 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 8:50 (oito e cinquenta) horas do dia  18 
(dezoito) de setembro de 2018, na Sala de Licitações do 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua 
Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, CEP 86.410-
000, Ribeirão Claro, Estado do Paraná, SESSÃO 
PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a possível contratação 
de empresa especializada para execução de serviços 
de construção de cabeças de bueiros e muros de 
contenção em diversos locais da zona rural do 
município, conforme descrição no Edital de Pregão 
Presencial nº 109/2018 (PMRC) – Registro de Preços e 
seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 04 de setembro de 2018 
no horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
 

Ribeirão Claro-Pr, 31 de agosto de 2018. 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Oficial 

 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS - PMRC 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 001/CMAS/2018 

 
   SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas – Repasse de Recursos Fundo a Fundo do Piso 

Paranaense de Assistência Social – PPAS I – Referente ao Período de Julho a Dezembro do Ano de 2017.  
 
                      O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 424/95 de 18 de Dezembro de 1995, alterada pelas Leis Municipais nº 361/2007, de 21 de Junho de 2007, 
nº 549/2009, de 14 de julho de 2009 e 6778/2010, de 18 de Agosto de 2010 e considerando a deliberação da plenária 
realizada em 31 de agosto de 2018. 

 
                       RESOLVE: 

 
   Artigo 1º - Aprovar a Prestação de Contas – Repasse de Recursos Fundo a Fundo do Piso Paranaense 

de Assistência Social – PPAS I – Referente ao Período de Julho a Dezembro do Ano de 2017.  
 

Artigo 2º - Aprovar a Justificativa do Saldo em Conta Superior a 30% na data de 31/12/2017. 
 
Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Ribeirão Claro, PR, 31 de agosto de 2018. 

 
 
 

_________________________________ 
Karla Cristiane de Souza Silva Zansávio 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ 

 
RESOLUÇÃO Nº 006/CMAS/2018 

 
SÚMULA: Aprova da Prestação de Contas, do Repasse de                     Recursos Fundo a Fundo do Incentivo Família 
Paranaense Adesão Espontânea – Referente ao Período de Dezembro do ano de 2017 à Junho do Ano de 2018. 

 
                      O Conselho Municipal de Assistência– CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
424/95 de 18 de Dezembro de 1995, alterada pelas Leis Municipais nº 361/2007, de 21 de Junho de 2007, nº 549/2009, 
de 14 de julho de 2009 e 6778/2010, de 18 de Agosto de 2010 e considerando a deliberação da plenária realizada em 
31 de agosto de 2018. 

 
                       RESOLVE: 
               
                      Artigo 1º - Aprovar a Prestação de Contas, do Repasse de                     Recursos Fundo a Fundo do Incentivo 
Família Paranaense Adesão Espontânea – Referente ao Período de Dezembro do ano de 2017 à Junho do Ano de 2018. 

 
                       Artigo 2º - Aprovar a Justificativa do Saldo em Conta Superior a 50% na data de 30/06/2018. 
 
Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Ribeirão Claro, PR, 31 de agosto de 2018. 
 
 

_________________________________ 
Karla Cristiane de Souza Silva Zansávio 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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LEI Nº 1328/2018 
 
Súmula: Altera a Lei Municipal nº 1.134 de 21 de julho de 2015, que “Institui e Regulamenta o Serviço de Transporte Coletivo 
Municipal” e dá outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SENGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Inclui o §3º no artigo 11 da Lei Municipal nº 1.134/2015: 
 

“Art. 11 Os veículos de transporte coletivo, antes de entrarem em serviço regular, serão vistoriados pelo Município quanto ao 
aspecto de segurança, conservação e comodidade aos usuários. 
§1º......................................................................................................... 
I -........................................................................................................... 
II -.......................................................................................................... 
III -......................................................................................................... 
§2º........................................................................................................” 

 
§3º Os veículos tipo vans ou peruas devem ter no máximo 10 (dez) anos de idade e os veículos tipo ônibus ou 

micro-ônibus devem ter no máximo 15 (quinze) anos de idade. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 31 de agosto de 2018. 

 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1329/2018 
 
SÚMULA: Altera a Lei Municipal nº 293/2006, modificada pela Lei Municipal nº 304/2006 e pela Lei Municipal nº 579/2009, 
que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal da Cidade de Ribeirão Claro e da outras providências.  
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º Fica alterado o art. 3º, da Lei Municipal nº 293/2006, de 14 de setembro de 2006, alterada pelas Leis Municipais nº 
304/2006 de 23 de novembro de 2006 e 579/2009 de 24 de novembro de 2009, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º O Conselho da Cidade de Ribeirão Claro terá a seguinte composição, buscando equilíbrio quantitativo dos 
participantes, nos limites da razoabilidade proporcional a 40% para os Poderes Públicos e 60% para a Sociedade Civil, a 
saber”: 
 
I – Governamental: 
 
02 (dois) Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente; 
02 (dois) Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo; 
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento; 
02 (dois) Representantes do Serviço Autônomo de Água e Esgoto; 
02 (dois) Representantes dos Bancos Oficiais; 
02 (dois) Representantes do Poder Judiciário. 
 
II – Não Governamental: 
 
04 (quatro) Representantes do Comércio; 
02 (dois) Representantes da Pastoral da Criança; 
02 (dois) Representantes da Associação Lar da Criança “Jesus Amigo”. 
02 (dois) Representantes da Associação Pais Amigos dos Excepcionais – APAE; 
02 (dois) Representantes do Asilo São Vicente de Paulo; 
02 (dois) Representantes dos Sindicatos; 
02 (dois) Representantes dos Profissionais da área da Construção Civil; 
02 (duas) Associações Comunitárias ou de Moradores;  
 
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições das Leis Municipais nº 293/2006, de 14 de setembro de 2006 e 
304/2006, de 23 de novembro de 2006 e a 579/2009 de 24 de novembro de 2009. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas e quaisquer disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 31 de agosto de 2018. 
 
 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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